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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CARLOS VENANCIO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/ES

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO DE COMISSÃO PERMANENTE N° 019/2023

Os membros da Comissão de Educação, Saúde, Assistência Social, Esporte, Cultura, Turismo
e Lazer, Saúde, Assistência Social, Diversidade Sexual e Identidade de Gênero, ao final
assinado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 63, caput, do Regimento Interno,
REQUERER, que seja expedido oficio com o fim de informar sobre:

Considerando o Projeto de Lei n° 16/2023, que “Dispõe sobre o Serviço de Inspeção
Municipal (SIM) e os procedimentos obrigatórios de inspeção sanitária em estabelecimentos
que manipulam e/ou processam produtos de origem animal e dá outras providências”;

Considerando que consta no art. 25 do Projeto de Lei n° 16/2023, a revogação da Lei 1.744 de
09 de dezembro de 2021, e que esta Lei entre outras normativas, criou a Taxa Serviços de
Inspeção Sanitária Municipal.

Pergunta-se: Se a lei será revogada, não haverá cobrança de taxa para manutenção do serviço
que será prestado aos empreendimentos no Município? Se sim, de que forma?

Assim sendo, requer-se que seja encaminhado o presente à Prefeita Municipal de Boa
Esperança/ES.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Boa Esperança/ES, 03 de julho de 2023.

(AUSENTE)
Sheila Faria dos Santos

Presiden

ati ta os Santos
Vice Presidente da CESA

Adeilson Gonçalves Gomes
Membro da CESA
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